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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. Nq 118t20221" Alteração

o INSTITUTo DE PRoTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS- IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente

Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Francisco Pereira da Silva.

ENDEREÇo pARÂ coRREsponpÊncrl: Rua Guabajuba, no 144, Conjunto Mundo Novo,
Manaus-AM.

CNPJiCPF: 529.469.242-20 INScRIÇÃo EsrÀDtiAL:

Four: (92) 99299-7193 E-urtl: pauloamaraljr@outlook.com

REGrsrRo No IPAAM: 10í7.3601 PRocESso Ns: 0259.2019

ATTvTDADE: Aquicultura.

LocALrzAçÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-174, km 152, Ramal Terra Santa, km 03,
nas Coordenadas Geográficas -01041'08,50305' S e -60"08'44,10278" W, Presidente
Figueiredo-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a instalação de 54 viveiros escavados com tamanhos variados
e área que soma 15,8797ha de área alagada, destinada a criação de Tambaqui
(Colossoma macropomum), em sistema de criaçáo semi-intensivo, em um imóvel com
1.148,2072ha.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Mêdio Ponrr:Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrÂ LrcExÇl: 722 Dias.

Atençâo:
. Esle LiceDçr e composto de 2l restriçõGs e/ou coÍdiçõas constantes no verso- cujo nào cumprimcnto/atendimento sujeilará

a sua invalidaçào e/ou as penalidades previstas em noímas.
. Este CadastÍo nâo comprova nem subslitui o documcnto de propriedade. de posse ou de dominio do imôvel.
. F:ste cadastÍo deve permanecer na localização da atividade e cxposta de forma visivel (lientc e verso).
. Os dados técnicos do projeto sào de inteira responsabilidade do responsávcl técnico.

Manaus-AM, 01 de Sctembro de 2022.
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son Souto C. Junior
Gere , no exercício da Diretoria Técnica

Av. Maío YpiEnga Montêiro, 3280 - Parque 10 d6 Novembro
Fone: (92\ 2123-672'l I 2123-6731 I 2123.ô778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr
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Juliano Marcos t{ple{te de Souza

DiretoJLEres&*nte

IPAAM
b!üutod. hÉorurbLoÉl

ôADaron§

l 

-p.,T+.rFiÁ-," "' -l' tÂ'
i,'i,.,,JJ- ts- - -oil
lP@=W=9=*l t



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI N' 1I8/2022 I" AITCTâçáO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estâdo, periódico regional local ou local de grande ciÍculação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".
0259.20I9.

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

àutomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma" devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal.
7. Proteger à fauna conforme o estâbelecido nas Leis n.'5197/67;
8. Manter íntegras as Áreas de Reserva Legal e Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei p."

12.65 I / 12 e 12.727 1201 2:
9. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticalqta; Copadera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n' 25.0,14105 ;

t0. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a

S€ringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o
Decreto Federal n' 5.975106;

I I . Proteger o solo e os cuÍsos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, tintas e outros);
12. Esta licença não permite a captura de animais aqúticos sem a autorização dos Órgâos competentes;
t3. É proibida a introdução, transposição e cultivo de espécies exóticas da fauna aqútica da bacia

Amazinica;
14. Manter as áreas dos viveiros em contato com a lâmina d' água liwe de vegetação e retirar as plantas

. aqúticas, visando evitar a reprodução de mosquito transmissor da màlária;
15. Adquirir no Instituto Brasileiro de Meio Ambiente Naturais Renováveis IBAMA, o'Cadastro Técnico

Federal para manejo de recursos aqúticos, conforme lnstrução Normativa IBAMÁ N' 010/2001 de l7
de agosto de 2001);

1ó. Dar entrada nâ outorga de uso de recursos hídricos para captação de água subterrânea e lançamento de

efluentes nos t€rmos e prazos da Portaria Normativa/ SEMA/IPAAM/N' 12 de 20 de Janeiro de 2017 e

Portaria IPAAM/N" 7lD0l7 de 03 de Julho de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na

Resolução n'012016 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos (CERH).
17. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 180 dias, Licença de Aquicultor, conforme Instruçeo Normativa

MPA n" 006/201 I ;
t 8. Não colocar animais aquáticos nos viveiros instalados sem obter a Licença de Operaçâo;
19. Paralisar imediatamente à atividade, quando da ocorrência de vestÍgios arqueológicos, históricos ou

aÍisticos na área no local afetado pelas obras e comunicar ao IPIIAN e ao IPAAM;
20. Atcnder tempestivamente as solicitações resultantes da análise do Cadastro Ambiental Rural - CAR do

imóvel;
21. À concessâo desta Licença invalidâ qualquer outro documento expedido pelo IPAAM'
. para autorização da atividade a que a mesma se refere.


